
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Termo de Recebimento da Carta Convite – 001/2023

Recebi da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, a Carta Convite n.º 001-2023 referente à

"CONCESSÃO REAL DE USO DE ESPAÇO PARA EXPLORAÇÃO DE VENDA DE LIVROS,

PERIÓDICOS,  DVDs,  CDs  E  MATERIAIS  AFINS  QUE  POSSUAM  CARÁTER  LITERÁRIO,

ARTÍSTICO E/OU CULTURAL DURANTE A 29ª FEIRA DO LIVRO, QUE ACONTECERÁ DE 20 A

24 DE NOVEMBRO DE 2023”, cujas propostas serão abertas e julgadas dia 09 de novembro de

2023 às 09:30hs,  na Sala da Comissão Permanente de Licitações do Município de Bom Jesus,

em sessão aberta a todos os interessados.

CONVIDADO

Nome da empresa:

Data de Recebimento:

CNPJ nº:                                                 

Assinatura                                                                                      

Convidado não demonstrou interesse.

JUSTIFICATIVA:                                                                                                                                 

Convidado

OBS: A data do recebimento deverá ser a do recebimento do termo e ou e-mail do mesmo, e 

não da leitura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA

 EDITAL DE CARTA CONVITE N.º 001/2023

TIPO: MAIOR OFERTA

"CONCESSÃO  REAL  DE  USO  DE

ESPAÇO PARA EXPLORAÇÃO DE VENDA

DE  LIVROS  DURANTE  A 29ª  FEIRA DO

LIVRO,  QUE ACONTECERÁ DE 20  A 24

DE NOVEMBRO DE 2023”.

A Prefeita Municipal de Bom Jesus/RS, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para

conhecimento dos interessados que às 09:30hs horas do dia 09 de novembro de 2023, na Sala

da Comissão permanente de Licitações desta Prefeitura, sito a Avenida Manoel Silveira de

Azevedo, n.º 2987, a Comissão de Licitações se reunirá com a finalidade de receber propostas

para  contratação  de  empresa  para  "CONCESSÃO  REAL  DE  USO  DE  ESPAÇO  PARA

EXPLORAÇÃO DE VENDA DE LIVROS, PERIÓDICOS, DVDs, CDs E MATERIAIS AFINS QUE

POSSUAM CARÁTER LITERÁRIO, ARTÍSTICO E/OU CULTURAL DURANTE A 29ª FEIRA DO

LIVRO, QUE ACONTECERÁ DE 20 A 24 DE NOVEMBRO DE 2023”.

1. DO O B J E T O:

1.1. A  presente  licitação  visa  a  "CONCESSÃO  REAL  DE  USO  DE  ESPAÇO  PARA

EXPLORAÇÃO DE VENDA DE LIVROS, PERIÓDICOS, DVDs, CDs E MATERIAIS AFINS QUE

POSSUAM CARÁTER LITERÁRIO, ARTÍSTICO E/OU CULTURAL DURANTE A 29ª FEIRA DO

LIVRO, QUE ACONTECERÁ DE 20 A 24 DE NOVEMBRO DE 2023”, conforme especificações

constantes no Anexo I, parte integrante deste edital.

1.2.  A licitante vencedora deverá garantir a qualidade e diversidades de livros e demais itens a

serem comercializados, dentro dos ditames da Lei de Regência.

1.3. O local para comercialização já possui energia elétrica, iluminação e internet, ficando a cargo

do licitante vencedor providenciar às suas expensas os standes, prateleiras, expositores, etc no
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espaço destinado para a exposição, conforme croqui anexo.

2. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS:

2.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Comissão de

Licitação no dia,  hora e local  mencionados no preâmbulo,  em 02  (dois)  envelopes  distintos,

fechados,  e  identificados,  respectivamente  de n°  1  e  nº  2,  para  o  que  se  sugere  a  seguinte

inscrição:

AO MUNICÍPIO DE BOM JESUS – RS

CONVITE N.º 001/2023

ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (Nome da Empresa)

AO MUNICÍPIO DE BOM JESUS – RS

CONVITE N.º 001/2023

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA FINANCEIRA

PROPONENTE (Nome da Empresa)

Observação: Os envelopes que  não  forem entregues na  forma  presencial  deverão ser

protocolados na recepção      da Prefeitura até 1h antes do horário marcado para abertura destes.

2.2. Para         fins         de         habilitação         a         licitante         deverá         apresentar         no         envelope         nº         01,         os         seguintes  

documentos:

I) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal,

conforme o modelo do anexo II do Edital.

II) declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, dando ciência de que

atende às condições do presente certame, conforme modelo constante no Anexo III do Edital.

III) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial;

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como

alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação

e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais
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administradores. Fica facultada a apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, em

substituição aos documentos anteriores mencionados, contendo resumo das disposições do ato

constitutivo e suas alterações que estejam em vigor;

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e

Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do respectivo

enquadramento expedido pelo  órgão competente (Junta Comercial  ou Cartório de Registro de

Títulos e Documentos).

IV. REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova  de  inexistência de  débitos inadimplidos perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A da  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

V. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

com não emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame.

2.2.2. Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes

para decidir a respeito dos atos constantes da presente Licitação.

2.2.3. As  empresas de  pequeno porte  (EPP)  e  micro  empresas  (ME)  gozarão dos  benefícios

conforme dispõe a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, para tanto deverão

apresentar documento comprobatório assinado pelo contador da empresa.

2.2.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em quaisquer
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documentos  de regularidade fiscal,  previstos  neste Edital,  terá sua habilitação  condicionada à

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em  cinco dias úteis, a

contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

2.2.5. O benefício  de que trata  o  item anterior  não eximirá  a  microempresa  e  a  empresa de

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma

restrição.

2.2.6. O prazo de que trata o item 2.2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante

o transcurso do respectivo prazo.

2.2.7. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 2.2.4., implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

2.2.8. Os documentos enumerados nos itens 2.2,  2.2.2 e 2.2.3 poderão ser apresentados em

original, por cópia autenticada por tabelião ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou

poderão ainda ser extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de

sua autenticidade pela Administração.

Observação: A licitante que enviar os envelopes antecipadamente, e que não se fizer presente no

dia da abertura do envelope contendo a documentação,  poderá enviar junto ao envelope nº 01

DECLARAÇÃO (Declaro que  desisto  expressamente  do prazo legal  para  recurso a  que

tenho direito na fase de habilitação desde que seja habilitado)  assinada pelo representante

legal da empresa, dando assim seguimento ao certame.

2.2.9. NOTA IMPORTANTE: Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos

Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e

Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação ficará condicionada à

apresentação dos documentos que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes

do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após encerramento da greve. No caso de apresentação

de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante esta irregular perante

determinado órgão), haverá inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo com o previsto

no artigo 43, parágrafo 5º da Lei 8666/93. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota

de emprenho ou contrato), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que

demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá à rescisão

contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme art. 55, inciso XIII c/c artigo 78, I

da Lei  8666/93, além das penalidades aplicáveis descritas neste Edital e legislação pertinente.

Havendo, por parte dos Órgãos diretivos das entidades governamentais grevistas, normatização

sobre o procedimento a ser adotado em relação aos documentos por eles expedidos, somente

será aceita documentação que estiver atendendo aos dispositivos da respectiva normatização.
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2.3. O     envelope n.º 02     deverá     conter:  

a) Proposta financeira, em papel timbrado conforme modelo anexo, devendo estar incluídos todos

os custos e encargos, inclusive os relativos ao frete. Rubricada em todas as páginas e assinada

na última pelo representante legal da empresa.

Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para sua

entrega.

Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos,

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for

conflitante com o instrumento convocatório.

b) A proposta deverá ser preenchida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras,

entrelinhas e lacrada, a proposta também não poderá ser preenchida a lápis.

c) As propostas deverão atender a todos os termos deste edital, principalmente quanto ao objeto,

prazo de entrega, garantia e as condições de pagamento.

d) Os preços cotados serão fixos, não se admitindo reajuste sob qualquer titulo.

e) Nos percentuais propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais,

comerciais, trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, material,

responsabilidade civil  e  demais  despesas  incidentes ou  que venham a  incidir  sobre  o  objeto

licitado.

f) Os percentuais propostos serão considerados completos e suficientes para aquisição do objeto

desta licitação,  sendo  desconsiderada  qualquer  reivindicação  adicional  devido  a  erro  ou má

interpretação de parte do licitante. O percentual cotado é de inteira responsabilidade da licitante,

devendo observar com rigor, quando da elaboração da proposta, evitando erros.

h) A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas

legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, o cumprimento de

todas as disposições contidas nesta licitação.

i) As propostas que não atenderem os termos deste edital serão desclassificadas.

3. DO JULGAMENTO:

3.1. Esta         licitação         é         do         tipo maior oferta   a ser apurado e pago ao município, partindo do valor

estimado em  R$5.000,00 (cinco mil  reais) e o julgamento será realizado pela Comissão de

Licitação.

3.2. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e

seus respectivos incisos e parágrafos da Lei n° 8.666/93.

3.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate

o sorteio, em ato público e no ato do certame.

Observação: Como critério de desempate, será assegurada a preferência de contratação para as

microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.2.3 deste edital.
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3.4 É de inteira responsabildiade da proponente o valor ofertado; os erros ou equivocos deverão ser

constatados  na  hora  da  abertura  das  propostas  e  lavrados  em ata,  para  posterior  análise  da

comissão de licitação.

3.5. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete

o conteúdo ou idoneidade do documento.

4. DA ACEITABILIDADE:

4.1. Somente serão aceitas as propostas cujo o valor ofertado não seja inferior ao valor estimado

pelo Município para àquele, conforme consta no termo de referência deste edital.

4.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este

edital.

5. DOS RECURSOS:

5.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos,

alíneas e parágrafos do art.109 da Lei nº 8.666/93.

6. DOS PRAZOS E DA ENTREGA

6.1. O local estará disponivel para acesso e instalação a partir do dia 20/11/2023, às 8 horas.

7. DAS SANÇÕES:

7.1. ADVERTÊNCIA: A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes

hipóteses:

7.1.1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não

acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória.

7.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória.

7.2. DA MULTA: A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada multa moratória e multa por

inexecução contratual:

a) MULTA MORATÓRIA: A multa  moratória  poderá  ser  cobrada  pelo  atraso  injustificado,  ou

execução em desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no edital para os

compromissos assumidos:

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso,

sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse

prazo, poderá também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena de

suspensão;

II - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em desacordo

com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, com prazo

de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações e/ou após o
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prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada a licitante

vencedora a pena de suspensão;

III - A multa moratória será de 10% (dez por cento),  pela não regularização da documentação

referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da

melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena de suspensão.

    b)  MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL: 

   I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao

mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12% (doze

por cento) ao ano;

   II - o atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da contratada

implicara em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o máximo de 05

(cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à

licitante vencedora a pena de suspensão.

7.3 SUSPENSÃO:

7.3.1 -  A suspensão  temporária do direito  de contratar  com o  Município  de  Bom Jesus -  RS

destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos graves,

cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação,

podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos:

7.3.2 - Por seis meses:

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à entidade;

II- Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.

7.3.3. Por um ano:

I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou

que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório;

II - Recusar-se a assinar o termo de contrato e retirar a nota de empenho dentro do prazo

estabelecido.

7.3.4. Por dois anos: quando a licitante ou contratada:

I - Recusar-se a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente;

II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízos à entidade, ensejando a rescisão do contrato;

III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para

participar da licitação;

V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a entidade.

7.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

7.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será
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proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses:

I - Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade;

II - Evidência de atuação com interesses escusos;

III - Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades.

7.4.2. Ocorrendo  as  situações  acima expostas,  o  Município  de  Bom Jesus,  poderá  aplicar  a

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública,

concomitantemente com a aplicação de penalidade de suspensão de dois anos, extinguindo-se

após seu término.

7.4.3. A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração.

7.5. As penalidades previstas nesse edital poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente

sem prejuízos de outras cabíveis.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1. O valor objeto da presente concessão deverá ser pago ao Município em até 15 (quinze) dias

após a assinatura do contrato,  mediante  depósito  no  Banco Banrisul  Agência  nº  0133, Conta

Corrente nº 0419577806, devendo no mesmo prazo ser anexado o comprovante de pagamento ao

presente instrumento. 

8.2. Havendo o atraso do pagamento deverá ser aplicada multa por descumprimento, a título de

cláusula penal, no valor correspondente a 10% sob o valor da concessão, bem como atualização

de pelo IGPM e juros de 1% ao mês, da data do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem

prejuízo das demais penalidades previstas no presente edital.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições

do presente Edital.

9.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e

local estabelecidos neste Edital.

9.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou

quaisquer outros documentos.

9.4. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admitidos à

licitação os participantes retardatários.

9.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições

do presente edital.

9.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os

membros da comissão julgadora.
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9.7. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste

convite e seu anexo, bem como das normas administrativas vigentes.

9.8. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até mais ou menos 25% (vinte e cinco por

cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado.

9.9. A presente licitação é regida pelas condições deste convite e pela Lei n.º 8.666/93.

9.10. A administração Pública Municipal reserva-se o direito de rejeitar todas as propostas, bem

como de anular por ilegalidade e revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço

público.

9.11. Servidores,  assim considerados  aqueles  do  artigo  84,  caput  e  parágrafo  1º,  da  Lei  nº

8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório (tanto quanto membros da

diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9º,

inciso III, da lei 8.666/93.

9.12. A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta, a

juízo da comissão, não implicará a desclassificação da licitante.

9.13. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Comissão de

licitação, que se valerá dos dispositivos legais regedores da matéria.

9.14. As notas fiscais deverão ser emitidas conforme empenho se for o caso.

9.15. Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h às 12h e das 13h30min

às  17h30min,  na Prefeitura  Municipal  de  Bom Jesus,  no  Setor  de  Licitações,  sito  a  Avenida

Manoel Silveira de Azevedo, n.º 2987, em Bom Jesus - RS, onde poderão ser obtidas cópias do

Edital e seus anexos, mediante solicitação pelo e-mail: licita@bomjesus.rs.gov.br

9.16. Fica eleito como Foro competente o da comarca do Município de Bom Jesus para dirimir

as questões relativas ao presente Edital.

10. ANEXOS:

ANEXO I – Descrição do Objeto e valores de referência

ANEXO II - Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição 

Federal

ANEXO III - Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação 

ANEXO IV – Modelo minuta de contrato

ANEXO V – Croqui do Espaço Objeto da Concessão

Bom Jesus, 24 de outubro de 2023.

LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA

Prefeita Municipal
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CARTA CONVITE Nº 001/2023

ANEXO I – DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA

01 - A presente licitação visa  a “CONCESSÃO  REAL  DE  USO  DE  ESPAÇO  PARA

EXPLORAÇÃO DE VENDA DE LIVROS, PERIÓDICOS, DVDs, CDs E MATERIAIS AFINS QUE

POSSUAM CARÁTER LITERÁRIO, ARTÍSTICO E/OU CULTURAL DURANTE A 29ª FEIRA DO

LIVRO, QUE ACONTECERÁ DE 20 A 24 DE NOVEMBRO DE 2023”, conforme especificações e

valores de referência abaixo descritos:

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

              A presente licitação tem por objeto a CONCESSÃO REAL DE USO DE ESPAÇO PARA

EXPLORAÇÃO DE VENDA DE LIVROS, PERIÓDICOS, DVDs, CDs E MATERIAIS AFINS QUE

POSSUAM CARÁTER LITERÁRIO, ARTÍSTICO E/OU CULTURAL DURANTE A 29ª FEIRA DO

LIVRO, QUE ACONTECERÁ DE 20 A 24 DE NOVEMBRO DE 2023, que acontecerá junto ao CTG

Presilha do Rio Grande – Rua 7 de Setembro, 900, Bairro Centro, Bom Jesus-RS, onde estará

sendo disponibilizado local destinado à comercialização dos livros, conforme  croqui, bem como

será fornecido energia elétrica e rede de internet. O horário de exposição e comercialização em

cada um dos dias está previsto para o dia 20 das 18h às 21h e nos demais dias das 8h30min até as

21h sem fechar ao meio dia. 

O objeto desta licitação destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi proposta,

sendo  expressamente  vedado  o  seu  uso  por  terceiros,  a  qualquer  título  ou  forma,  ou  pela

CONCESSIONÁRIA, para outras finalidades.

Para fins de referência,  o valor  mínimo a ser cobrado pela concessão do espaço físico

objeto deste termo de referência é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O  valor  cobrado  pela  concessão  do  espaço  físico  objeto  deste  termo  de  referência

contempla o consumo de energia elétrica e água do espaço cedido e a disponibilização de rede de

internet.

Os produtos  a  serem disponibilizados  deverão atender,  aproximadamente,  os  seguintes

requisitos: 

 250 exemplares  indicados para  leitura do público  na faixa etária compreendida

entre 0 a 3 anos 

 350 exemplares  indicados para  leitura do público  na faixa etária compreendida

entre 4 a 5 anos 

 600 exemplares  indicados para  leitura do público  na faixa etária compreendida
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entre 6 a 10 anos 

 500 exemplares  indicados para  leitura do público  na faixa etária compreendida

entre 11 a 14 anos 

 400 exemplares  indicados para  leitura do público  na faixa etária compreendida

entre 15 a 18 anos 

 300 exemplares indicados para leitura do público na faixa etária adulta.  

            Dentre  os  exemplares  trazidos  para  comercialização a  licitante  vencedora deverá

disponibilizar: livros premiados, clássicos de escritores premiados, mais lidos do ano, lista da revista

crescer,  indicações  da  FINLIJ,  livro  brinquedo,  poesia,  de  imagens,  brasileiros  e  estrangeiros,

Pocket, Biografias, Psicologia, Autoajuda, Religião, Literatura Gaúcha, Brasileira, Estrangeira, Arte,

Saúde, Filosofia, edições especiais, obras dos autores que estarão presentes na Feira dentre outras

opções. 

           É de inteira responsabilidade do expositor a procedência e o cumprimento de assuntos

concernentes a Lei dos direitos autorais dos itens comercializados durante a feira.

         Materiais impróprios para menores de idade deverão estar inacessíveis aos mesmos.

         Deverá  ser  respeitado  os  valores  de  mercado  para  o  preço  de  capa,  bem  como

disponibilização de livros infantis para crianças de baixa renda.

        A licitante deverá fornecer a possibilidade de aquisição mediante utilização de cartão de crédito

e/ou débito.

2. JUSTIFICATIVA

A Feira do Livro de Bom Jesus, realizada anualmente, tem como objetivo oportunizar a toda

comunidade bom-jesuense momentos ricos de cultura, prazer e conhecimento, disponibilizando, uma

aproximação com a literatura brasileira, o contato direto com os livros e escritores em geral bem

como também a valorização da história de nosso município.

Neste  ano  com  o  tema  VALORIZANDO  SABERES,  CONSTRUINDO  HISTÓRIAS,

disponibilizaremos  na  29ª  Feira  do  Livro  de  Bom  Jesus,  cinco  dias  de  extensa  programação

permeada de  muita  alegria,  entretenimento,  cultura,  contação  de  histórias,  exposições,  oficinas,

rodas de conversa, teatro, show de mágicas, música, apresentações artísticas e literárias onde será

permitido  explorar  a  imaginação,  a  fantasia,  o  conhecimento  e  também a  valorização de  nossa

história, fortalecendo a interação entre o leitor, o escritor e os textos escritos.

A Feira é exclusivamente promotora de leitura, pois as atividades culturais apresentadas

trabalharão em prol  da democratização do acesso ao livro e a leitura;  da difusão da cultura, do

conhecimento  e  do  incentivo  a  formação  leitora  no  município.  Nesta  proposição,  com intuito  de

ampliar o acesso de mais pessoas da comunidade na Feira, realizaremos a mesma no CTG Presilha

do Rio Grande,  onde poderemos ampliar  também as atividades  realizadas durante  os 5 dias de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

evento  podendo  assim  disponibilizar  simultaneamente  oficinas  que  acontecerão  paralelamente  a

Feira, sem atrapalhar a programação.

Portanto, considerando que a concessão de uso destina-se a exploração do espaço para

venda de livros e demais itens, é necessário que os produtos oferecidos sejam de qualidade e que

atendam a todas as faixas etárias,  sendo assim capazes de suprir  dignamente as demandas de

quem participar da Feira.

3. DO VALOR MÍNIMO ESTIMADO PARA A CONCESSÃO

Dada à natureza do objeto pretendido, que tem por foco a prestação dos serviços de apoio

para venda de livros,  que se dará com a concessão do uso de espaço físico mais estrutura do

espaço,  propõe-se  o  critério  de  julgamento  para  a  aceitação  das  propostas  que  será  a  MAIOR

OFERTA, a qual não poderá ser inferior a  R$ 5.000,00(cinco mil reais), valor aferido pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura considerando as estimativas de vendas dos últimos anos onde só

no ano passado atingimos um público recorde de 6.200 pessoas prestigiando a Feira. 

4. LOCAL E HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A área a ser concedida está localizada junto ao CTG Presilha do Rio Grande, localizado à

Rua 7 de Setembro, 900, Bairro Centro, Bom Jesus-RS, nos moldes do croqui em anexo.

O serviço objeto desta concessão deverá ser realizado conforme definido no presente edital

e seus anexos, visando atender ao período de realização das atividades da Feira do Livro.

O atendimento deverá funcionar no dia 20 das 18h às 21h e nos demais dias das 8h30min

às 21h. 

5.FORMA E DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A  CONCESSIONÁRIA  deve  utilizar  as  instalações  cedidas  pelo  CONCEDENTE

exclusivamente para o cumprimento do objeto pactuado.

No  espaço  onde  será  realizado  o  atendimento  e  instalado  os  equipamentos  da

CONCESSIONÁRIA  é  expressamente  vedado  a  guarda  ou  depósito  de  produtos  inflamáveis,

explosivos corrosivos, tóxicos ou de forte odor. 

É de inteira  responsabilidade do expositor  a procedência  e o cumprimento de assuntos

concernentes a Lei dos direitos autorais dos itens comercializados durante a feira.

Materiais impróprios para menores de idade deverão estar inacessíveis aos mesmos.

Deverão ser respeitados os valores de mercado para o preço de capa, bem como a licitante

deverá fornecer a possibilidade de aquisição mediante utilização de cartão de crédito e/ou débito.

A CONCESSIONÁRIA é responsável por todo o mobiliário necessário ao atendimento dos

serviços contratados (mesas, cadeiras, prateleiras, expositores, equipamentos, etc.).

A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar quantos profissionais forem necessários para que o

serviço seja prestado com presteza e agilidade, de modo a evitar a formação de longas filas em
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qualquer momento. 

Cuidar da guarda e segurança dos equipamentos, utensílios e estoque físico dos produtos,

ficando  o  CONCEDENTE  isento  de  qualquer  responsabilidade  em  caso  de  sinistros,  inclusive

devendo providenciar pessoa responsável para providenciar a guarda dos materiais no período em

que a feira estiver fechada.

Eventuais  trajes  ou  uniformes  fornecidos  pela  CONCESSIONÁRIA  a  seus

colaboradores/funcionários deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada.

Ao Município CONCEDENTE caberá: a) Aprovar, emitir e fiscalizar a relação de produtos a

serem  comercializados,  podendo  a  administração  exigir  as  modificações  que  se  evidenciarem

convenientes,  principalmente  com  a  finalidade  de  manter  o  padrão  de  qualidade  aos  serviços

executados pela CONCESSIONÁRIA; b) realizar vistorias periódicas para exame das condições de

execução do objeto desta concessão.

Ao  CONCESSIONÁRIO caberá:  a)  executar  os  serviços  conforme especificações deste

Termo  de  Referência,  com  a  alocação  dos  colaboradores/funcionários  necessários  ao  perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os equipamentos e utensílios necessários,

quantidade especificada neste Termo de Referência; b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados

em que se verificarem vícios, defeitos; c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da

execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei  nº  8.078,  de  1990);  d)  Utilizar  colaboradores/funcionários  habilitados  e  com  conhecimentos

básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em

vigor; e)  apresentar os colaboradores/funcionários devidamente identificados por meio de crachá,

além  de  provê-los  com  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  -  EPI,  quando  for  o  caso;  g)

Responsabilizar-se por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as

demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à

Contratante; h) Instruir seus colaboradores/funcionários quanto à necessidade de acatar as normas

internas  da  Administração  da  Feira;  i)  Instruir  seus  colaboradores/funcionários  a  respeito  das

atividades a serem desempenhadas,  alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo

contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função; j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; k) Manter durante

toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite legalmente permitido; m) Guardar

sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; n) Arcar com

o ônus decorrente de eventual  equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; o) Providenciar as licenças junto aos órgãos públicos

competentes;  p)  Assegurar  o  acesso  ao  espaço  objeto  desta  permissão  aos  servidores  do

concedente, no exercício da fiscalização do Termo de Concessão de Uso; 

6.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do

art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

O  representante  da  Concedente  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

pela  Concessionária  ensejará  a  aplicação de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos

artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
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ANEXO II

Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.

EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 001/2023

A Empresa                                   , CNPJ:                       , com sede à                                      ,

através de seu representante legal                                            declara para os devidos fins de direito,

na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Carta Convite nº ,

instaurado por esse órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da Constituição

Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

                                           ,           de                                  de 2023.

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III

Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter

sido declarado inidôneo

(Nome   da   Empresa),   CNPJ   nº                               , sediada na                                                     

(endereço),                                      (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Carta Convite nº

001/2021, e de que não foi declarado inidôneo para licitar com o poder público em qualquer

esfera, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

                                     ,           de                           de 2023.

Nome do Declarante
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ANEXO IV

MODELO MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº     /2023 – CARTA CONVITE 001/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS (RS), pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Avenida Manoel Silveira de Azevedo, nº 2987, inscrito no CNPJ/MF

sob n.º 87.851.200/0001-36, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. LUCILA MAGGI

MORAIS CUNHA, brasileira, casada, R.G. nº                      , CPF nº                           , neste ato

denominado CONTRATANTE, e                   (inserir nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob

n.º                         , com sede na                           , município de                        CEP                      , neste

ato   representada   por   seu   representante   legal,   Sr(a).                    , doravante denominado

CONTRATADO, tendo em vista a homologação da Carta Convite n.º 001/2023, e de conformidade

com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente contrato, mediante o

estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O presente  contrato tem como objeto  CONCESSÃO REAL DE USO DE ESPAÇO PARA

EXPLORAÇÃO DE VENDA DE LIVROS, PERIÓDICOS, DVDs, CDs E MATERIAIS AFINS QUE

POSSUAM CARÁTER LITERÁRIO, ARTÍSTICO E/OU CULTURAL DURANTE A 29ª FEIRA DO

LIVRO,  QUE  ACONTECERÁ DE  20  A 24  DE  NOVEMBRO DE 2023,  nas especificações e

quantidades conforme Anexo I do Edital e proposta do Contratado:

2.2. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos produtos a serem comercializados.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A CONTRATADA se obriga a repassar ao município, o valor de R$ xxxxx (xxxx mil reais), no

prazo de até 15 (quinze) dias contados da data da assinatura do contrato, no Banco Banrisul,

Agência nº 0133, Conta Corrente nº 0419577806.

2.1. Havendo o atraso do pagamento deverá ser aplicada multa por descumprimento, a título de

cláusula penal, no valor correspondente a 10% sob o valor da concessão, bem como atualização

de pelo IGPM e juros de 1% ao mês, da data do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem

prejuízo das demais penalidades previstas no presente contrato.

2.2. Vencido o prazo   acima sem o respectivo repasse, o valor será atualizado PRO RATA DIE

pela variação do IGPM, ou outro índice que o governo indicar e que venha substituí-lo até a data

do efetivo repasse.
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2.3. Não será efetuado pagamento ao CONTRATADO.

§ 2º Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos

e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste

instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

  2.4. A contratada deverá oportunizar a opção de entrega posterior de livros caso a obra desejada 

pelo comprador não se tenha a pronta entrega. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA  EXECUÇÃO:

3.1. Os serviços pretendidos deverão ser executados em estrita conformidade com as prescrições

deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES:

4.1 - Em caso de inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato, o CONTRATADO

estará sujeito as seguintes penalidades:

I - ADVERTÊNCIA: A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não

acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória;

b) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória.

II - DA MULTA: A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada multa moratória e multa por

inexecução contratual:

a) MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL:

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao mês,

pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12% (doze por

cento) ao ano;

   II - o atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da contratada

implicara em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o máximo de 05

(cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à

licitante vencedora a pena de suspensão.

III - SUSPENSÃO:

A suspensão temporária do direito de contratar com o Município de Bom Jesus/RS destina-se aos

inadimplentes culposos que  prejudicarem a execução do  contrato  por fatos graves,  cabendo

defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação, podendo ser

aplicada nas seguintes hipóteses e pelos seguintes períodos:

a) Por seis meses:

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à

entidade; 

II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.
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b) Por um ano:

I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou

que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório;

II -  Recusar-se a assinar  o Termo de Contrato e Retirar  a nota de empenho dentro do prazo

estabelecido.

c) Por dois anos: quando a licitante ou contratada:

I - Recusar-se a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente;

II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízos a entidade, ensejando a rescisão do contrato;

III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para

participar da licitação;

V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a entidade.

4.2. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta, 

se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses:

I - Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 

II - Evidencia de atuação com interesses escusos;

III - Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades.

4.3. Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Bom Jesus, poderá aplicar a

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública,

Concomitantemente com a aplicação de penalidade de suspensão de dois anos, extinguindo-se

após seu término.

4.4. A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração.

4.5. As penalidades previstas nesse contrato poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente

sem prejuízos de outras cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE:

5.1. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços contratados conforme especificações e em

consonância com a proposta de preços.

5.2. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

5.3. A CONTRATADA é obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências e/ou
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irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, se este estiver em desacordo com o solicitado.

5.4. A CONTRATADA é obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência, imprudência, negligência ou imperícia cometida na

execução do contrato.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos

ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir,  remover, reconstruir  ou substituir,  às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes do fornecimento do serviço.

5.7. O preço ajustado na  Cláusula  Segunda inclui  todos e  quaisquer  encargos  trabalhistas e

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei

8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

5.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a

terceiros, decorrentes da má execução dos serviços ora contratados, inclusive quanto a acidentes,

mortes, perdas ou destruição.

5.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessárias até 25% do valor inicial contratado.

5.10. O CONTRATANTE fica obrigado a fiscalizar o perfeito cumprimento das demais cláusulas do

edital e do contrato.

5.11. O CONTRATANTE fica obrigado a comunicar à contratada, por escrito, sobre as possíveis

irregularidades observadas no decorrer da execução do contrato ou quando do funcionamento

irregular para imediata adoção das providências, para sanar os problemas eventualmente

ocorridos.

5.12. O CONTRATANTE fica obrigado a proporcionar as condições necessárias para que a

contratada possa cumprir o que estabelece o edital e o contrato.

5.13. O CONTRATANTE fica obrigado a prestar as informações e esclarecimentos relativos ao

objeto desta contratação que venham a ser solicitados pelo preposto da contratada.

5.14. O CONTRATANTE fica obrigado a dirimir, por intermédio do fiscal do contrato, as dúvidas

que surgirem no curso na prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA- O presente instrumento terá vigência de 30 dias, contados da data em que

for firmado, e encerrando-se com a aprovação da prestação de contas e repasse dos valores.

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao 

CONTRATADO indenização de qualquer espécie quando:

I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o

prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito;

II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e
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expressa autorização do CONTRATANTE;

III -  Ocorrendo qualquer  uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei  Federal  n.º

8.666/93;

IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato está vinculado ao Edital da Carta Convite nº. 001/2022

e Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos casos omissos, ao qual o contratado

obriga-se a manter as mesmas condições assumidas, com relação à habilitação e qualificação no

processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da sua Secretária

ou outro funcionário designado ficará responsável pela fiscalização do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  Fica  eleito  o  foro  da  comarca de  Bom Jesus  (RS),  como

competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia

a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e

forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Bom Jesus,     de                       de 2023.

LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA

Prefeita Municipal

Procuradora Geral do Município

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:                                                                                 


